
 6 – sábado, 02 de abril de 2022 diário do executivo Minas Gerais 
ACADEMIA DE PoLÍCIA CIvIL

PorTArIA Nº 209/DPP/ACADEPoL/PCMG/2022
Designa Equipe Didático-Pedagógica do II Curso Prático de I2, com 
Foco em Análise de vínculos Financeiros e Telefônicos .
A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, em observância ao que preceituam o art . 140, § 1º da 
Constituição Estadual de Minas Gerais, o art . 36, da Lei Complementar 
nº 129 de 08/11/2013 - LoPC e demais legislações vigentes, resolve 
designar os servidores abaixo referenciados, sem prejuízo das 
atribuições dos respectivos cargos e funções, como membros da Equipe 
Didático-Pedagógica do II Curso Prático de I2, com Foco em Análise 
de vínculos Financeiros e Telefônicos, a saber:
Órgão Promotor e 
Executor:

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais 
- Acadepol

Público Alvo: Policiais Civis ativos da Polícia Civil de Minas 
Gerais

Local de realização:
Acadepol, Prédio A, Laboratório 04, 3º andar - 
localizado na rua oscar Negrão de Lima, 200 - 
Bairro Nova Gameleira - Belo Horizonte/MG

Período:  04 a 08 de abril de 2022
Horário: 8h às 11h40 e 14h às 17h40
Carga Horária: 40 horas/aula
Nº do Projeto: 35/2022

Equipe Didático-Pedagógica:
Nome Masp
Coordenadora Geral
Cinara Maria Moreira Liberal 381 .129-6
Subcoordenador Geral
Marcelo Carvalho Ferreira 457 .960-3
Coordenadora Didático-Pedagógica
rita rosa Nobre Mizerani 349 .306-1
Coordenador de recrutamento e Seleção
Luiz Carlos Ferreira 298 .422-7
Coordenador Administrativo
Horivelton Cabral ribeiro 275 .978-5
Coordenador Técnico
Jonas Tomazi 1 .236 .973-2
Coordenadora de Monitoria
rosângela Egídia da Silva 340 .488-6

Professores/Instrutores
Jonas Tomazi 1 .236 .973-2
Wilton valadas Junior 1 .002 .165-7

Instrutoras Técnicas
Ana Paula Mendonca Campos  1 .458 .444-5
Fabiana Maria rodrigues de Souza  1 .455 .401-8

Monitores
Alessandra Pereira Pacheco  1 .234 .137-6
Gilda Maria da Conceição Costa Sabino  208 .459-8
Giovani Antonio de Carvalho  294 .573-1
Jonatas rodrigo Alves Barroso  1 .242 .615-1
Maxillom Antonini Matosinho  546 .861-6
raisny Junia Paula rodrigues  458 .351-4
Walter de Almeida  44 .850-6

registre-se . Publique-se . Cumpra-se . 
Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, 

Belo Horizonte, 28 de março de 2022 .
Cinara Maria Moreira Liberal

Delegada-Geral de Polícia
Diretora da Academia de Polícia Civil

PorTArIA Nº 211/DPP/ACADEPoL/PCMG/2022
Designa Equipe Didático-Pedagógica do III Curso de Aprimoramento e 
Capacitação Continuada de operador de Pistola  .40/MEAF .
A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais no uso de suas 
atribuições legais, em observância ao que preceituam o art . 140, § 1º da 
Constituição Estadual de Minas Gerais, o art . 36, da Lei Complementar 
nº 129 de 08/11/2013 - LoPC e demais legislações vigentes, resolve 
designar os servidores abaixo referenciados, sem prejuízo das 
atribuições dos respectivos cargos e funções, como membros da Equipe 
Didático-Pedagógica do III Curso de Aprimoramento e Capacitação 
Continuada de operador de Pistola .40/MEAF, a saber:
Órgão Promotor 
e Executor:

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais 
– Acadepol

Público Alvo: Policiais Civis de Minas Gerais

Local de 
realização:

Estande de Tiro do Centro de Treinamento Avançado 
– CTA/Acadepol situado na Mina Córrego do Meio 
– Estrada do Salitre - Sabará/MG

Período: 05 e 06 de abril de 2022
Horário: 08h às 11h40 e 13h às 18h40
Carga Horária: 20 horas/aula
Nº do Projeto: 36/2022

Equipe Didático-Pedagógica:
Nome Masp
Coordenadora Geral
Cinara Maria Moreira Liberal 381 .129-6
Subcoordenador Geral
Marcelo Carvalho Ferreira 457 .960-3
Coordenadora Didático-Pedagógica
rita rosa Nobre Mizerani 349 .306-1
Coordenador de recrutamento e Seleção
Luiz Carlos Ferreira 298 .422-7
Coordenador Administrativo
Horivelton Cabral ribeiro 275 .978-5
Coordenador de área Temática
Marcelo Carvalho Ferreira 457 .960-3
Coordenador Técnico
Carlos Gonçalves Drumond 275 .818-3
Coordenadora de Monitoria
rosângela Egídia da Silva 340 .488-6

Professores/Instrutores
Guilherme rodrigues Duarte 1 .111 .574-8
Gustavo Barbosa Daros 1 .113 .062-2
Iuri Pereira dos Santos ribeiro 1 .056 .827-7
Marcelo Nunes Junior 1 .188 .595-1
rafael Colen Moreira Antunes 1 .174 .321-8
roberto Taira oliveira 1 .188 .669-4
Thiago de Lima Machado 546 .543-0

Monitores
Anderson Luiz Ferreira Fernandes Feitosa  1 .413 .086-8
Daniela Sayuri Lara Yoshizane  1 .413 .806-9
Eli Cesar de oliveira  546 .926-7
Gilda Maria da Conceição Costa Sabino  208 .459-8
Jorge Antonio ribeiro  340722-8
Laiza Gabrielle vieira da Silva  1354739-3
Maria raimunda Lopes de Carvalho  349 .289-9
Paulo Cesar Martins  342 .387-8
vinicius Augusto ribeiro Caldas  1 .356 .626-0
Walter de Almeida  44 .850-6

os Professores/Instrutores acima designados, somente poderão 
atuar conforme escala prévia da Coordenação de área Temática . 
registre-se . Publique-se . Cumpra-se .

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, 
Belo Horizonte, 29 de março de 2022 .

Cinara Maria Moreira Liberal
Delegada-Geral de Polícia

Diretora da Academia de Polícia Civil
01 1617077 - 1

CoNSELHo SuPErIor DA PoLÍCIA CIvIL
EDITAL DE ProMoÇÕES Nº 15, 02 DE ABrIL DE 2022 .

o Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais/PCMG e o Presidente 
do Conselho Superior/PCMG, conforme deliberado em reunião do 
Conselho Superior, realizada no dia 30 de março de 2022, torna pública 
a abertura de processo de promoção por ANTIGuIDADE, em razão do 
tempo no nível, bem como por MErECIMENTo, decorrente de mérito 
profissional, nos termos do art. 94, da Lei Complementar nº 129, de 8 
de novembro de 2013, referente ao PrIMEIro SEMESTrE DE 2021, 
para a carreira deDELEGADo DE PoLÍCIA, do quadro de provimento 
efetivo de servidores policiais civis, a que se refere o inciso I do art . 76 
da mesma lei, com efeitos a partir de 1º de julho de 2021, conforme 
inciso II, artigo 11 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 2014 .
1- o processo de promoção reger-se-á por este edital e pelas seguintes 
normas:
1 .1- Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013;
1 .2- Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 2014;
1 .3- Instrução Normativa nº 16, de 29 de abril de 2019;
1 .4- resolução nº 8 .100, de 29 de abril de 2019;
1 .5- resolução nº 8 .101, de 29 de abril de 2019, com alteração 
dada pela resolução 8 .153 de 10 de dezembro de 2020 .
2- As inscrições deverão ser feitas pelos interessados, no período de 
07 a 20 de abril de 2022, exclusivamente por meio do sistema online, 
disponibilizado na intranet da PCMG .
3- o quantitativo de promoções obedecerá aos limites constantes no 
seguinte quadro de vagas, tendo por referência o dia 01 de abril de 
2021, nos termos do inciso I, parágrafo único do artigo 10, do Decreto 
nº 46 .549, de 27 de junho de 2014 .

Nível Merecimento Antiguidade Total 1ª vaga
Geral 06 06 12 Merecimento
Especial 02 03 05 Antiguidade

4- Consideram-se honrarias, para fins do disposto no inciso VIII, 
do art . 3º da Instrução Normativa nº 16/2019, somente as seguintes 
condecorações:
4 .1- Medalha, colar ou troféu instituído por Lei, Decreto ou resolução, 
pelos poderes do Estado, no âmbito Federal, Estadual e Municipal;
4 .2- Cidadania honorária, somente a outorgada por município de Minas 
Gerais .
Parágrafo único - Não estão compreendidos nos itens 4 .1 e 4 .2, os 
elogios, as congratulações, as moções de aplauso, votos de aplauso e 
diplomas oriundos de associações e representações de classe .
5- A aferição de requisitos e atributos para promoção terá como data 
limite o dia 30 de junho de 2021, inclusive, ressalvado quanto ao 
disposto nos artigos . 6º e 18 do Decreto nº 46 .549/2014 .
6- A demonstração de relevância profissional, relativa aos cursos de 
aprimoramento profissional e às publicações acadêmicas, previstas 
respectivamente nos incisos I, “b”, e III, “c”, ambos do art . 4º 
daInstrução Normativa nº 16/2019, será apreciada pela Comissão 
Permanente de Promoção .
7- o percentual a que se refere o parágrafo único do art . 19 do Decreto 
nº 46 .549/2014, será de 50% (cinquenta por cento) dos servidores com 
inscrição deferida, conforme a classificação.
8- o quantitativodas habilitações, a que se refere o parágrafo único do 
art . 21 do Decreto nº 46 .549/2014, será igual ao número de servidores 
que tiverem suas inscrições deferidas e que forem classificados, de 
acordo com o percentual previsto no item 7 .
9- o prazo para impetrar pedido de reconsideração/recurso será de 
dois dias úteis a contar da data da publicação do ato recorrido e seu 
objeto deve se limitar à correção de erro ou ilegalidade cometida pelas 
comissões ao avaliar os dados apresentados pelo servidor na inscrição, 
devendo o mesmo ser apresentado exclusivamente, online, no Sistema 
de Promoção/DINFo .
9 .1- o pedido de reconsideração, uma vez negado, seguirá 
automaticamente “via sistema” como recurso ao Chefe da PCMG, sem 
necessidade de ação do recorrente .
9 .2- Matéria de fase anterior, uma vez tendo ocorrida a preclusão, não 
poderá ser objeto de recurso em fase posterior .
Parágrafo único - Aplica-se a lógica contida no item 9 para a avaliação 
qualitativa realizada pelas chefias intermediárias.
10- No ato da inscrição o servidor deverá preencher no sistema de 
promoções o campo próprio dedicado à formalização do seu currículo 
profissional, bem como fazer, obrigatoriamente, o “upload” dos 
documentos comprobatórios dos atributos profissionais, os quais não 
poderão ser anexados ou reapresentados após o encerramento das 
inscrições e/ou da realização do trabalho de avaliação pelas comissões .
Parágrafo único - Em qualquer momento ou fase do certame poderá 
ser solicitada a apresentação do original de todo e qualquer documento 
incluído no ato da inscrição .
11- o curso a que se refere o item vIII do art . 19 do Decreto nº 
46 .549/2014, não será exigido para esse certame, uma vez que não foi 
implementado .
12- o Conselho Superior da PCMG poderá convocar os candidatos 
habilitados para a entrevista a que se refere o art . 23, inciso Iv, do 
Decreto nº 46 .549/2014 .
Parágrafo único – uma vez sendo deliberado pela realização da 
entrevista, esta poderá ser presencial ou online, e será gravada, 
compreendendo matérias relacionadas às funções de competência da 
PCMG e à trajetória funcional do servidor .
13-A promoção por antiguidade, conforme o tempo no nível, depende 
da existência de vaga, obedecida a alternância prevista no § 2º do 
artigo 94 da Lei Complementar nº 129/2013, e deve observar a lista 
de classificação de antiguidade no nível da carreira, além de cumprir 
os requisitos do § 5º do artigo 94 da Lei Complementar nº 129/2013, 
dispensada inscrição, habilitação e votação .
Publique-se, registre-se e cumpra-se .

Belo Horizonte, 02 de abril 2022 .
Joaquim Francisco Neto e Silva

Chefe da PCMG
Presidente do Conselho Superior

EDITAL DE ProMoÇÕES Nº 16, 02 DE ABrIL DE 2022 .
o Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais/PCMG e o Presidente 
do Conselho Superior/PCMG, conforme deliberado em reunião do 
Conselho Superior, realizada no dia 30 de março de 2022, torna pública 
a abertura de processo de promoção por ANTIGuIDADE, em razão 
do tempo no nível, bem como por MErECIMENTo, decorrente de 
mérito profissional, nos termos do art. 94, da Lei Complementar nº 129, 
de 8 de novembro de 2013, referente ao PrIMEIro SEMESTrE DE 
2021, para a carreira deMÉDICo-LEGISTA, do quadro de provimento 
efetivo de servidores policiais civis, a que se refere o inciso Iv do art . 
76 da mesma Lei, com efeitos a partir de partir de 1º de julho de 2021, 
conforme inciso II, artigo 11 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014 .
1 . o processo de promoção reger-se-á por este edital e pelas seguintes 
normas:
1 .1 . Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013;
1 .2 . Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 2014;
1 .3 . Instrução Normativa nº 16, de 29 de abril de 2019;
1 .4 . resolução nº 8 .100, de 29 de abril de 2019;
1 .5 . resolução nº 8 .101, de 29 de abril de 2019, com alteração dada 
pela resolução 8 .153 de 10 de dezembro de 2020 .
2 . As inscrições deverão ser feitas pelos interessados, no período de 
07 a 20 de abril de 2022, exclusivamente por meio do sistema online, 
disponibilizado na intranet da PCMG .
3 . o quantitativo de promoções obedecerá aos limites constantes no 
seguinte quadro de vagas, tendo por referência o dia 01 de abril de 
2021, nos termos do inciso I, parágrafo único do artigo 10, do Decreto 
nº 46 .549, de 27 de junho de 2014 .
Nível Merecimento Antiguidade Total 1ª vaga

III 1 2 3 Antiguidade

4. Consideram-se honrarias, para fins do disposto no inciso VIII 
do art . 3º da Instrução Normativa nº 16/2019, somente as seguintes 
condecorações:
4 .1 . Medalha, colar ou troféu instituído por Lei, Decreto ou resolução, 
pelos poderes do Estado, no âmbito Federal, Estadual e Municipal;
4 .2 . Cidadania honorária, somente a outorgada por município de Minas 
Gerais .
Parágrafo único - Não estão compreendidos, nos itens 4 .1 e 4 .2, os 
elogios, as congratulações, as promoções de aplauso, votos de aplauso 
e diplomas oriundos de associações e representações de classe .
5 . A aferição de requisitos e atributos para promoção terá como data 
limite o dia 30 de junho de 2021, inclusive, ressalvado quanto ao disposto 
nos artigos 6º e 18 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho/2014 .
6. A demonstração de relevância profissional relativa aos cursos de 
aprimoramento profissional e às publicações acadêmicas, previstas 
respectivamente nos incisos I, “b”, e III, “c”, ambos do art . 4º 
daInstrução Normativa nº 16/2019, será apreciada pela Comissão 
Permanente de Promoção .

7 . o percentual a que se refere o parágrafo único do art . 19 do Decreto 
nº 46 .549/2014, será de 50% (cinquenta por cento) dos servidores com 
inscrição deferida, conforme a classificação.
8 . o quantitativodas habilitações, a que se refere o parágrafo único do 
art . 21 do Decreto nº 46 .549/2014, será igual ao número de servidores 
que tiverem suas inscrições deferidas e que forem classificados, de 
acordo com o percentual previsto no item 7 .
9 . o prazo para impetrar pedido de reconsideração/recurso será de 
dois dias úteis a contar da data da publicação do ato recorrido e seu 
objeto deve se limitar à correção de erro ou ilegalidade cometida pelas 
comissões ao avaliar os dados apresentados pelo servidor na inscrição, 
devendo o mesmo ser apresentado exclusivamente online no Sistema 
de Promoção/DINFo .
9 .1 . o pedido de reconsideração, uma vez negado, seguirá 
automaticamente “via sistema” como recurso ao Chefe da PCMG, sem 
necessidade de ação do recorrente .
9 .2 . Matéria de fase anterior, uma vez tendo ocorrida a preclusão, não 
poderá ser objeto de recurso em fase posterior .
Parágrafo único - Aplica-se a lógica contida no item 9 para a avaliação 
qualitativa realizada pelas chefias intermediárias.
10 . No ato da inscrição o servidor deverá preencher no sistema de 
promoções o campo próprio dedicado à formalização do seu currículo 
profissional, bem como fazer, obrigatoriamente, o “upload” dos 
documentos comprobatórios dos atributos profissionais, os quais não 
poderão ser anexados ou reapresentados após o encerramento das 
inscrições e/ou da realização do trabalho de avaliação pelas comissões .
Parágrafo único - Em qualquer momento ou fase do certame poderá 
ser solicitada a apresentação do original de todo e qualquer documento 
incluído no ato da inscrição .
11 . o curso a que se refere o item vIII do art . 19 do Decreto nº 
46 .549/2014 não será exigido para esse certame, uma vez que não foi 
implementado .
12 . o Conselho Superior da PCMG poderá convocar os candidatos 
habilitados para a entrevista a que se refere o art . 23, inciso Iv, do 
Decreto nº 46 .549/2014 .
Parágrafo único – uma vez sendo deliberado pela realização da 
entrevista, esta poderá ser presencial ou online, e será gravada, 
compreendendo matérias relacionadas às funções de competência da 
PCMG e à trajetória funcional do servidor .
13 .A promoção por antiguidade, conforme o tempo no nível, depende 
da existência de vaga, obedecida a alternância prevista no § 2º do 
artigo 94 da Lei Complementar nº 129/2013, e deve observar a lista 
de classificação de antiguidade no nível da carreira, além de cumprir 
os requisitos do § 5º do artigo 94 da Lei Complementar nº 129/2013, 
dispensada inscrição, habilitação e votação .
Publique-se, registre-se e cumpra-se .

Belo Horizonte, 02 de abril de 2022 .
Joaquim Francisco Neto e Silva

Chefe da PCMG
Presidente do Conselho Superior

EDITAL DE ProMoÇÕES Nº 17, 02 DE ABrIL DE 2022 .
o Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais/PCMG e o Presidente 
do Conselho Superior/PCMG, conforme deliberado em reunião do 
Conselho Superior, realizada no dia 30 de março de 2022, torna pública 
a abertura de processo de promoção por ANTIGuIDADE, em razão 
do tempo no nível, bem como por MErECIMENTo, decorrente de 
mérito profissional, nos termos do art. 94, da Lei Complementar nº 129, 
de 8 de novembro de 2013, referente ao PrIMEIro SEMESTrE DE 
2021, para a carreira dePErITo CrIMINAL, do quadro de provimento 
efetivo de servidores policiais civis, a que se refere o inciso v do art . 
76 da mesma Lei, com efeitos a partir de partir de 1º de julho de 2021, 
conforme inciso II, artigo 11 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014 .
1 . o processo de promoção reger-se-á por este edital e pelas seguintes 
normas:
1 .1 . Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013;
1 .2 . Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 2014;
1 .3 . Instrução Normativa nº 16, de 29 de abril de 2019;
1 .4 . resolução nº 8 .100, de 29 de abril de 2019;
1 .5 . resolução nº 8 .101, de 29 de abril de 2019, com alteração dada 
pela resolução 8 .153 de 10 de dezembro de 2020 .
2 . As inscrições deverão ser feitas pelos interessados, no período de 
07 a 20 de abril de 2022, exclusivamente por meio do sistema online, 
disponibilizado na intranet da PCMG .
3 . o quantitativo de promoções obedecerá aos limites constantes no 
seguinte quadro de vagas, tendo por referência o dia 01 de abril de 
2021, nos termos do inciso I, parágrafo único do artigo 10, do Decreto 
nº 46 .549, de 27 de junho de 2014 .

Nível Merecimento Antiguidade Total 1ª vaga
Especial 1 1 2 Antiguidade

III 5 4 9 Merecimento
II 1 2 3 Antiguidade

4. Consideram-se honrarias, para fins do disposto no inciso VIII 
do art . 3º da Instrução Normativa nº 16/2019, somente as seguintes 
condecorações:
4 .1 . Medalha, colar ou troféu instituído por Lei, Decreto ou resolução, 
pelos poderes do Estado, no âmbito Federal, Estadual e Municipal;
4 .2 . Cidadania honorária, somente a outorgada por município de Minas 
Gerais .
Parágrafo único - Não estão compreendidos nos itens 4 .1 e 4 .2, os 
elogios, as congratulações, as moções de aplauso, votos de aplauso e 
diplomas oriundos de associações e representações de classe .
5 . A aferição de requisitos e atributos para promoção terá como data 
limite o dia 30 de junho de 2021, inclusive, ressalvado quanto ao 
disposto nos artigos 6º e 18 do Decreto nº 46 .549/2014 .
6. A demonstração de relevância profissional relativa aos cursos de 
aprimoramento profissional e às publicações acadêmicas, previstas, 
respectivamente, nos incisos I, “b”, e III, “c”, ambos do art . 4º 
daInstrução Normativa nº 16/2019, será apreciada pela Comissão 
Permanente de Promoção .
7 . o percentual a que se refere o parágrafo único do art . 19 do Decreto 
nº 46 .549/2014, será de 50% (cinquenta por cento) dos servidores com 
inscrição deferida, conforme a classificação.
8 . o quantitativodas habilitações, a que se refere o parágrafo único do 
art . 21 do Decreto nº 46 .549/2014, será igual ao número de servidores 
que tiverem suas inscrições deferidas e que forem classificados, de 
acordo com o percentual previsto no item 7 .
9 . o prazo para impetrar pedido de reconsideração/recurso será de 
dois dias úteis a contar da data da publicação do ato recorrido e seu 
objeto deve se limitar à correção de erro ou ilegalidade cometida pelas 
comissões ao avaliar os dados apresentados pelo servidor na inscrição, 
devendo o mesmo ser apresentado exclusivamente online no Sistema 
de Promoção/DINFo .
9 .1 . o pedido de reconsideração, uma vez negado, seguirá 
automaticamente “via sistema” como recurso ao Chefe da PCMG, sem 
necessidade de ação do recorrente .
9 .2 . Matéria de fase anterior, uma vez tendo ocorrida a preclusão, não 
poderá ser objeto de recurso em fase posterior .
Parágrafo único - Aplica-se a lógica contida no item 9 para a avaliação 
qualitativa realizada pelas chefias intermediárias.
10 . No ato da inscrição o servidor deverá preencher no sistema de 
promoções o campo próprio dedicado à formalização do seu currículo 
profissional, bem como fazer, obrigatoriamente, o “upload” dos 
documentos comprobatórios dos atributos profissionais, os quais não 
poderão ser anexados ou reapresentados após o encerramento das 
inscrições e/ou da realização do trabalho de avaliação pelas comissões .
Parágrafo único - Em qualquer momento ou fase do certame poderá 
ser solicitada a apresentação do original de todo e qualquer documento 
incluído no ato da inscrição .
11 . o curso a que se refere o item vIII do art . 19 do Decreto nº 
46 .549/2014 não será exigido para esse certame, uma vez que não foi 
implementado .
12 . o Conselho Superior da PCMG poderá convocar os candidatos 
habilitados para a entrevista a que se refere o art . 23, inciso Iv, do 
Decreto nº 46 .549/2014 .
Parágrafo único – Sendo deliberado pela realização da entrevista, 
essa poderá ser presencial ou online, e será gravada, compreendendo 
matérias relacionadas às funções de competência da PCMG e à 
trajetória funcional do servidor .
13 .A promoção por antiguidade, conforme o tempo no nível, depende 
da existência de vaga, obedecida a alternância prevista no § 2º do 
artigo 94 da Lei Complementar nº 129/2013, e deve observar a lista 
de classificação de antiguidade no nível da carreira, além de cumprir 
os requisitos do § 5º do artigo 94 da Lei Complementar nº 129/2013, 
dispensada inscrição, habilitação e votação .
Publique-se, registre-se e cumpra-se .

Belo Horizonte, 02 de abril de 2022 .
Joaquim Francisco Neto e Silva

Chefe da PCMG
Presidente do Conselho Superior

EDITAL DE ProMoÇÕES Nº 18, 02 DE ABrIL DE 2022 .
o Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais/PCMG e o Presidente 
do Conselho Superior/PCMG, conforme deliberado em reunião do 
Conselho Superior, realizada no dia 30 de março de 2022, torna pública 
a abertura de processo de promoção por ANTIGuIDADE, em razão do 
tempo no nível, bem como por MErECIMENTo, decorrente de mérito 
profissional, nos termos do art. 94, da Lei Complementar nº 129, de 8 
de novembro de 2013, referente ao PrIMEIro SEMESTrE DE 2021, 
para a carreira deESCrIvÃo DE PoLÍCIA, do quadro de provimento 
efetivo de servidores policiais civis, a que se refere o inciso II do art . 
76 da mesma lei, com efeitos a partir de partir de 1º de julho de 2021, 
conforme inciso II, artigo 11 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014 .
1 . o processo de promoção reger-se-á por este edital e pelas seguintes 
normas:
1 .1 . Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013;
1 .2 . Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 2014
1 .3 . Instrução Normativa nº 16, de 29 de abril de 2019;
1 .4 . resolução nº 8 .100, de 29 de abril de 2019;
1 .5 . resolução nº 8 .101 de 29 de abril de 2019, com alteração dada pela 
resolução nº 8 .153 de 10 de dezembro de 2020 .
2 . As inscrições deverão ser feitas pelos interessados, no período de 
07 a 20 de abril de 2022, exclusivamente por meio do sistema online, 
disponibilizado na intranet da PCMG .
3 . o quantitativo de promoções obedecerá aos limites constantes no 
seguinte quadro de vagas, tendo por referência o dia 01 de abril de 
2021, nos termos do inciso I, parágrafo único do artigo 10, do Decreto 
nº 46 .549, de 27 de junho de 2014 .
Nível Merecimento Antiguidade Total 1ª vaga

III 09 09 18 Merecimento

4. Consideram-se honrarias, para fins do disposto no inciso VIII 
do art . 3º da Instrução Normativa nº 16/2019, somente as seguintes 
condecorações:
4 .1 . Medalha, colar ou troféu instituído por Lei, Decreto ou resolução, 
pelos poderes do Estado, no âmbito Federal, Estadual e Municipal;
4 .2 . Cidadania honorária, somente a outorgada por município de Minas 
Gerais .
Parágrafo único - Não estão compreendidos, nos itens 4 .1 e 4 .2, os 
elogios, as congratulações, as moções de aplauso, votos de aplauso e 
diplomas oriundos de associações e representações de classe .
5 . A aferição de requisitos e atributos para promoção terá como data 
limite o dia 30 de junho de 2021, inclusive, ressalvado quanto ao 
disposto nos artigos . 6º e 18 do Decreto nº 46 .549/2014 .
6. A demonstração de relevância profissional, relativa aos cursos de 
aprimoramento profissional e às publicações acadêmicas, previstas 
respectivamente nos incisos I, “b”, e III, “c”, ambos do art . 4º 
daInstrução Normativa nº 16/2019, será apreciada pela Comissão 
Permanente de Promoção .
7 . o percentual a que se refere o parágrafo único do art . 19 do Decreto 
nº 46 .549/2014, será de 50% (cinquenta por cento) dos servidores com 
inscrição deferida, conforme a classificação.
8 . o quantitativodas habilitações, a que se refere o parágrafo único do 
art . 21 do Decreto nº 46 .549/2014, será igual ao número de servidores 
que tiverem suas inscrições deferidas e que forem classificados, de 
acordo com o percentual previsto no item 7 .
9 . o prazo para impetrar pedido de reconsideração/recurso será de 
dois dias úteis a contar da data da publicação do ato recorrido e seu 
objeto deve se limitar à correção de erro ou ilegalidade cometida pelas 
comissões ao avaliar os dados apresentados pelo servidor na inscrição, 
devendo o mesmo ser apresentado exclusivamente online no Sistema 
de Promoção/DINFo .
9 .1 . o pedido de reconsideração, uma vez negado, seguirá 
automaticamente “via sistema” como recurso ao Chefe da PCMG, sem 
necessidade de ação do recorrente .
9 .2 . Matéria de fase anterior, uma vez tendo ocorrida a preclusão, não 
poderá ser objeto de recurso em fase posterior .
Parágrafo único - Aplica-se a lógica contida no item 9 para a avaliação 
qualitativa realizada pelas chefias intermediárias.
10 . No ato da inscrição o servidor deverá preencher no sistema 
de promoções o campo próprio dedicado à formalização do seu 
currículo profissional, bem como fazer o “upload” dos documentos 
comprobatórios dos atributos profissionais, os quais não poderão ser 
anexados ou reapresentados após o encerramento das inscrições e/ou da 
realização do trabalho de avaliação pelas comissões .
Parágrafo único - Em qualquer momento ou fase do certame poderá 
ser solicitada a apresentação do original de todo e qualquer documento 
incluído no ato da inscrição .
11 . o curso a que se refere o item vIII do art . 19 do Decreto nº 
46 .549/2014 não será exigido para esse certame, uma vez que não foi 
implementado .
12 . o Conselho Superior da PCMG poderá convocar os candidatos 
habilitados para a entrevista a que se refere o art . 23, inciso Iv, do 
Decreto nº 46 .549/2014 .
Parágrafo único – Sendo deliberado pela realização da entrevista, 
essa poderá ser presencial ou online, e será gravada, compreendendo 
matérias relacionadas às funções de competência da PCMG e à 
trajetória funcional do servidor .
13 .A promoção por antiguidade, conforme o tempo no nível, depende 
da existência de vaga, obedecida a alternância prevista no § 2º do 
artigo 94 da Lei Complementar nº 129/2013, e deve observar a lista 
de classificação de antiguidade no nível da carreira, além de cumprir 
os requisitos do § 5º do artigo 94 da Lei Complementar nº 129/2013, 
dispensada inscrição, habilitação e votação .
Publique-se, registre-se e cumpra-se .

Belo Horizonte,02 de abril de 2022 .
Joaquim Francisco Neto e Silva

Chefe da PCMG
Presidente do Conselho Superior

EDITAL DE ProMoÇÕES Nº 19, 02 DE ABrIL DE 2022 .
o Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais/PCMG e o Presidente 
do Conselho Superior/PCMG, conforme deliberado em reunião do 
Conselho Superior, realizada no dia 30 de março de 2022, torna pública 
a abertura de processo de promoção por ANTIGuIDADE, em razão 
do tempo no nível, bem como por MErECIMENTo, decorrente de 
mérito profissional, nos termos do art. 94, da Lei Complementar nº 129, 
de 8 de novembro de 2013, referente ao PrIMEIro SEMESTrE DE 
2021, para a carreira deINvESTIGADor DE PoLÍCIA, do quadro 
de provimento efetivo de servidores policiais civis, a que se refere o 
inciso III do art . 76 da mesma Lei, com efeitos a partir de partir de 1º 
de julho de 2021, conforme inciso II, artigo 11 do Decreto nº 46 .549, 
de 27 de junho de 2014 .
1 . o processo de promoção reger-se-á por este edital e pelas seguintes 
normas:
1 .1 . Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013;
1 .2 . Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 2014
1 .3 . Instrução Normativa nº 16, de 29 de abril de 2019;
1 .4 . resolução nº 8 .100, de 29 de abril de 2019;
1 .5 . resolução nº 8 .101, de 29 de abril de 2019, com alteração dada 
pela resolução nº 8 .153 de 10 de dezembro de 2020 .
2 . As inscrições deverão ser feitas pelos interessados, no período de 
07 a 20 de abril de 2022, exclusivamente por meio do sistema online, 
disponibilizado na intranet da PCMG .
3 . o quantitativo de promoções obedecerá aos limites constantes no 
seguinte quadro de vagas, tendo por referência o 01 de abril de 2021, 
nos termos do inciso I, parágrafo único do artigo 10, do Decreto nº 
46 .549, de 27 de junho de 2014 .
Nível Merecimento Antiguidade Total 1ª vaga

III 05 05 10 Antiguidade

4. Consideram-se honrarias, para fins do disposto no inciso VIII 
do art . 3º da Instrução Normativa nº 16/2019, somente as seguintes 
condecorações:
4 .1 . Medalha, colar ou troféu instituído por Lei, Decreto ou resolução, 
pelos poderes do Estado, no âmbito Federal, Estadual e Municipal;
4 .2 . Cidadania honorária, somente a outorgada por município de Minas 
Gerais .
Parágrafo único - Não estão compreendidos, nos itens 4 .1 e 4 .2, os 
elogios, as congratulações, as moções de aplauso, votos de aplauso e 
diplomas oriundos de associações e representações de classe .
5 . A aferição de requisitos e atributos para promoção terá como data 
limite o dia 30 de junho de 2021, inclusive ressalvado quanto ao 
disposto nos artigos 6º e 18 do Decreto nº 46 .549/2014 .
6. A demonstração de relevância profissional, relativa aos cursos de 
aprimoramento profissional e às publicações acadêmicas, previstas, 
respectivamente, nos incisos I, “b”, e III, “c”, ambos do art . 4º 
daInstrução Normativa nº 16/2019, será apreciada pela Comissão 
Permanente de Promoção .
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